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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 396/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                     

 
 
DECRETO Nº 396/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de abril de 2024, o Senhor DIEGO MAIA BOMFIM, para o 
cargo de Provimento Comissionado de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo 
DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Juventude, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito 01 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 518/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 518/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de abril de 2024, a Senhora REBECA SILVA DOS SANTOS 
para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador II de Fonoaudiologia 
NATESP, Símbolo DAS-4, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Saúde, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito 15 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 519/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                  

 
 
   DECRETO Nº519/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 01 de abril de 2024, o Senhor DECIVALDO BORGES DOS 
SANTOS, do cargo de Provimento Temporário de Assessor Técnico, Símbolo DAS-
3A, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 15 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 520/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 
 

                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº520/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de abril de 2024, a Senhora ANA PAULA COSTA 
LUCKMANN, para o cargo de Provimento Temporário de Assessor Técnico, Símbolo 
DAS-3A, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura 
Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 

deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 15 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 698/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                     

 
 
DECRETO Nº698/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de abril de 2024, o Senhor ADELSON DA CRUZ BOMFIM, 
para o cargo de Provimento Comissionado de Coordenador de Grupo de Trabalho 
de Proteção Patrimonial da Educação, Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional 
da Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito 18 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 701/2024)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                     

 
 
DECRETO Nº701/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de abril de 2024, o Senhor RUAN RAIQUE DE OLIVEIRA 
RAMOS, para o cargo de Provimento Comissionado de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Juventude, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 
40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito 18 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 702/2024)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                                                                                                    
 

 
DECRETO Nº 702/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de abril de 2024 , a Senhora GABRIELA MOREIRA DOS 
SANTOS, para o cargo de Provimento Comissionado de Coordenador de Grupo de 
Trabalho , Símbolo DAI-3,  da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Governo , da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO  �± O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2024 

 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 703/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                     

 
 
DECRETO Nº703/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de abril de 2024, o Senhor DEIVISSON ALAN HORA DOS 
SANTOS, para o cargo de Provimento Comissionado de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Juventude, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 
40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito 18 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
 
 
 
 
  
 
 
 

 



Sexta-feira
1 9  d e  a b r i l  d e  2 0 2 4
Ano XVI • Edição Nº 5683

- 1 1 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO (Nº 704/2024)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                                                                                                    
 

 
DECRETO Nº 704/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de abril de 2024, o Senhor FILIPE DA SILVA OLIVEIRA, para 
o cargo de Provimento Comissionado de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Governo, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2024 

 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 705/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
                                                                                                                     

 
 
DECRETO Nº705/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de abril de 2024, a Senhora ÉRICA REIS SANTOS ARAÚJO, 
para o cargo de Provimento Comissionado de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito 18 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 706/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                     

 
 
DECRETO Nº706/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de abril de 2024, o Senhor RICARDO SERGIO SILVA SENA 
JUNIOR, para o cargo de Provimento Comissionado de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Ordem Pública, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito 18 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 707/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 707/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de abril de 2024, a Senhora CLÁUDIA DE JESUS MELO, para 
o cargo de Provimento Comissionado de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e da Cidadania, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, 
com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 708/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
                                                                                                                     

 
 
DECRETO Nº708/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de abril de 2024, o Senhor EDCLEI DOS SANTOS CALDAS, 
para o cargo de Provimento Comissionado de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Ordem 
Pública, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito 18 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 712/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 712/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de abril de 2024, a Senhora CRISTIANE DE JESUS 
SANTANA, para o cargo de Provimento Comissionado de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e da Cidadania, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, 
com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 713/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

                                                                                                                 
 

 
DECRETO Nº 713/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de abril de 2024, a Senhora RAIANE CELESTE OLIVEIRA 
DOS SANTOS para o cargo de Provimento Comissionado Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3 da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Administração, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 714/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

 
 
DECRETO Nº 714/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de abril de 2024, o Senhor MARCOS PAULO COSTA DO 
NASCIMENTO, para o cargo de Provimento Comissionado de Assistente, Símbolo 
DAS-6B, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Governo, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

  Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2024 
 

 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 715/2024)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                     

 
 
DECRETO Nº715/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de abril de 2024, a Senhora IALA CARDINALLE DA 
CONCEIÇÃO ALMEIDA, para o cargo de Provimento Comissionado de Coordenador 
de Grupo de Trabalho, Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 
horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito 18 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 720/2024)

                ESTADO DA BAHIA  

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                GABINETE DO PREFEITO 
  

 
                                                 
DECRETO Nº 720/2024 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica incluído no Art. 1º do Decreto nº 137/2024 de 19 de fevereiro de 2024, 
que designa comissão para licitações do município, o servidor a seguir indicado: 

 

NOME CARGO 
JOSE FERREIRA DE JESUS FILHO MEMBRO 

 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 721/2024)

                ESTADO DA BAHIA 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                GABINETE DO PREFEITO 
  

 
                                                 
DECRETO Nº 721/2024 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica incluído no Art. 1º do Decreto nº 138/2024 de 19 de fevereiro de 2024, 
que designa Pregoeiros e comissão para licitações na modalidade Pregão, o 
servidor a seguir indicado: 

 

NOME CARGO 
JOSE FERREIRA DE JESUS FILHO APOIO 

 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 722/2024)

                ESTADO DA BAHIA  

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                GABINETE DO PREFEITO 
  

 
                                                 
DECRETO Nº 722/2024 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica incluído no Art. 1º do Decreto nº 139/2024 de 19 de fevereiro de 2024, 
que designa Agentes de contratação, Pregoeiros e Equipe de apoio, responsáveis 
pela condução dos atos das Licitações e Contratações derivadas da Lei Federal nº 
14133/2021 , o servidor a seguir indicado: 

 

NOME MATRÍCULA 
JOSE FERREIRA DE JESUS FILHO 943978 

 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 723/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
DECRETO Nº 723/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 01 de abril de 2024, a Senhora PATRICIA MARIA DE JESUS 
COELHO, do cargo de Provimento Comissionado de Vice-Diretora de Escola, da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de 
Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2024. 
 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
 

KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 724/2024)

                      ESTADO DA BAHIA  

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

  
 

 

   

                                  
 

 
DECRETO Nº 724/2024 

 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de abril de 2024, a Senhora WILMA ALMEIDA DOS SANTOS 
para o respectivo cargo de provimento Comissionado de Vice-Diretor de Escola, da 
Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Educação, com jornada de 
trabalho de 20 horas semanais. 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Unidade Escolar, o Porte e Turno serão definidos pela 
Secretaria Municipal de Educação, mediante Portaria. 
 
 
Gabinete do Prefeito 19 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 725/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 725/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 17 de abril de 2024, o Senhor WELLINGTON FILGUEIRAS DOS 
SANTOS, para o cargo de Provimento Comissionado de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 726/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                                                                                                    
 

 
DECRETO Nº 726/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 17 de abril de 2024, a Senhora JAMILE SILVA DE MIRANDA 
BORGES para o cargo de Provimento Comissionado de Assistente Técnico de 
Análises de Processos, Símbolo DAS-3, da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 
horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2024 
 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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DECRETO (Nº 727/2024)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 727/2024 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de abril de 2024, a Senhora KAROLINE ARAUJO DE SOUZA 
VAZ para o cargo de Provimento Comissionado de Coordenador II de 
Fonoaudiologia NATESP, Símbolo DAS-4, da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 
horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito 19 de abril de 2024. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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ÓRGÃO/SETOR: SEGOV -  SECRETARIA DE GOVERNO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 108/2024)

             ESTADO DA BAHIA  

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

             SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
  
 
 
 

PORTARIA Nº 108/2024 

 
               

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores UESCLITON LIMA FURLAN, Gerente de Turismo e 
Atração de Eventos, Cadastro nº 947218 (Núcleo Fiscalizador) e SERLANDIA VIEIRA 
DE SOUZA, Coordenador I, Cadastro nº 946296 (Secretaria) como responsáveis pelo 
acompanhamento, fiscalização e atestar nota fiscal do contrato nº 085/2024, da 
Empresa BTS NÁUTICA LTDA, no âmbito da Secretaria Municipal de Turismo. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete da Secretária, 19 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
KEMMUEL MARTINS MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO INTERINO 
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ÓRGÃO/SETOR: SEINFRA - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/ 0001 - 97
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 16331/2023 Ata de Registro de Preço nº 0020/2024-PMSF PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2024
Contratado ROMÁRIO PALMEIRA ALVES-ME CNPJ/MF 03.667.120/0001-35
Objeto: Registro de preço para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DIVERSOS,
visando atender as demandas da Secretaria de Infraestrutura no município de Simões Filho/BA Valor
R$324.500,00 (trezentos e vinte e quatro mil e quinhentos reais) Vigência: 12 (doze) meses Período: 11.04.2024
a 10.04.2025 Data da Assinatura 11.04.2024, Simões Filho-Ba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/ 0001 - 97
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 16331/2023 Ata de Registro de Preço nº 0019/2024-PMSF PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2024
Contratado MARIA HELENA CAVALCANTE LIMA-ME CNPJ/MF 12.874.108/0001-92
Objeto: Registro de preço para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DIVERSOS,
visando atender as demandas da Secretaria de Infraestrutura no município de Simões Filho/BA Valor
R$1.223.999,99 (hum milhão duzentos e vinte e três mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove
centavos) Vigência: 12 (doze) meses Período: 11.04.2024 a 10.04.2025 Data da Assinatura 11.04.2024, Simões
Filho-Ba
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ÓRGÃO/SETOR: SEJUV - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 01/2024)

 

ESTADO DA BAHIA “

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE   mumu ls mms '

|

I

i

l
.
I

PORTARIA Nº 01/2024

Divulga Resultado lºinal da

Seleção do Programa Jovem

Vereador 2024.

A SICCRIC'I'ARIA MUNICIPAL DIC ESPORTE, LAZER E IUVICN'IUINC no uso de suas

atribuiçoes legnais tendo em vista O disposto na I ei Municipal l106/201 8

RESOLVE:

Art. 1º- Divulgar 0 Resultado | inal dos aprovados do Concurso Municipal de Redação do

lliogizuna JMem Veieadot do ano de 2024.

Art. 2“ — Os aprovados devem apresentar-se munidos de documento de identilieação pessoal com

teto (RG ou Carteira de Trabalho) e cópia do RG/Cl'l' do jovem aprovado e. do responsável

IMPRl'i'l'liRlVlíl IVIIÃN'II no dia 23 de Abril de 2024. Os aprovados develão comparecer

pontualmente as 14: 00 horas no lw " ' "' ' , ' ' * “ ' ,

  

Art. 3“ - () não comparecimento do selecionado implicará a substituição do mesmo deste

certame, sendo convocado () candidato subsequente presente no cadastro reserva.

Art“. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na (luta da sua publicação.

Gabinete da Secretária, 19 de abril de 2024,

OS ANJOS RIBEIRO

Secretária IX nicipal de Esporte, Lazer e Juventude
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APROVADOS — PROGRAMA JOVEM VEREADOR 2024

 

INST. 1513 E'NÍsTN'õ'
 

 

 

 

 

 

 

Gabiiel ILicasSantosde Souza

Gabriel Santos Chaves  
“105 RIhEIÍº

; M cipal da SEJUV

Matricula 2585

 

RANKING _ NOME

I“ Maisla Noemy Simões de Jesus l'lseola Mun. Georgina So—uxa

... - ,,L,,______,_. _-_ _____ Simãº-º.....

2_º_ Julyjlleºeilªclesus Ferreira_ _ __ Col. [st Regina Simoes

_3º - 'Maria IduaLd—aéPLa/eie—s—Dãiasãií)—_]dLicanclário Maiiano

Liº-; # Mail—a 05.21 (IOIDC-SZICCarva—Iío— ' [,Clueanclario Mariano

5“. Isabella Amaial Alves Iidueandario Mariano

' (iº? Rebeca Costa da (oneeição . . — Colegio Passo a Passo para o

_ __ __ __ _ __ _ Iºuturo

' 7º. Nayane Barreto Santana Colegio Iuz da Infância

Sº Ana Clara Silvada Costa _ _ l.dueandario Mariano

9ª» Samuel de lesusSai—itosÇÍuAM IIBA

IOÍ _ Rafíelªjimtolmima-._Cerdueira ___ __ _ Multimedio

llº__Maria Clara Castro]la'/.a _ _Clil-IP Irmã Dulce

lã.—n- _ NatháliaSilvaMachado __..Í (foIÍÍ—Íst. Alberto Silva

. I3f3 ? SophiaSales Santosda Silva ""— CI'ÉI-VlPilrmã Dulce

l4º Iúlia de Assunçãol ilipe dos Santos_ Iiseola Municipal Maria Chaves

lSº Gledyson Gabriel Soares daSilva * .I'i-seola Municipal Padre Luiz

__ ____ Palmeira

Ióº Nivia Pires ConLia ___—_ __ _____ __ _li_seola Iªlordenice da Costa

17“ Anna Beatriz. dos Santos Agapito Col. list. Manoel de Jesus

Éol. list. Reitor Miguel Calmon

(JEEP Irmã Dulce
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ÓRGÃO/SETOR: SEMMAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 028/2024)

 

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO

- »-

âmxzª SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE —SEMMAS

PORTARIA 028/2024

CONCEDER LICENÇA AMBIENTAL

UNIFICADA A USITEC SIMOES FILHO

LTDA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO, Estado da Bahia, no uso

de suas atribuições legais, e cumprindo o que determina a Lei Municipal nº 940/2014 Art. 53 parágrafo único, Art, 54, inciso lª e Zª e no que

lhe confere publicar a referida Licença Ambiental Unificada, conforme Art. 76, parágrafo único, regulamentada pelo Decreto nº 569/2014,

conforme Processo: 7158/2022, de acordo com os pareceres técnicos favoráveis ao pleiteado, com base na Lei Federal Complementar 140/2011,

nos termos do Art. 9ª dos incisos III, IV, V, XIII e do parágrafo único do Art. 23 da CF, Lei Municipal nº 940/2014.

RESOLVE:

Art. 1' — Conceder ao requerente: LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA válida pelo prazo de 3 (três) anos, à USITEC SIMOES FILHO LTDA, inscrita

no CNPJ sob nª 42,099777/0001—03, situada na VIA PERIFÉRICA II, N“ 02953, CIA SUL, SIMOES FILHO/BA, com as seguintes coordenadas

geográficas: LAT - 12º80'48.77" S | LON - 38º44'61.49" W, Tipo: SIRGAS 2000, o empreendimento opera a atividade de: RECICLAGEM DE

MATERIAIS METÁLICOS, TRIAGEM DE MATERIAIS RECICLÁVEIS (QUE INCLUA PELO MENOS UMA ETAPA DO PROCESSO DE

INDUSTRIALIZAÇÃO), CAPACIDADE INSTALADA — 18 t/dia. Art. 2' - A concessão a que se refere o Art. 1E está sujeita ao atendimento da '

legislação vigente e aos seguintes condicionantes: DAS DISPOSIÇÓES GERAIS: |. Operar a unidade de acordo com o exigido nas normas legais,

devendo a empresa atuar sempre de forma a minimizar os impactos e visando: a) evitar desperdícios e reduzir consumo de matéria—prima,

energia e recursos naturais, atuando sempre de forma preventiva em relação aos riscos às pessoas e ao meio ambiente e fundamentado em

tecnologias mais limpas; b) priorizar a não geração, a redução, a reutilização e a reciclagem dos resíduos; II. Priorizar a contratação da mão de

obra local, a fim de minimizar os impactos socioeconômicos, além do conhecimento das particularidades da região pelos mesmos; III. Requerer

previamente 'a SEMMAS a competente licença, no caso de alteração dos projetos e planos apresentados; IV. Comunicar de imediato à SEMMAS

sobre ocorrência de qualquer acidente ou ação resultante das atividades desenvolvidas, que afete direta ou indiretamente () meio ambiente,

na area de influência do empreendimento, adotando as medidas corretivas cabíveis; V. Durante a vigência desta Licença, apresentar relatório

consolidado% (a contar da data de publicação desta portaria no Diário Oficial do Município) de atendimento das condicionantes

propostas, atendimento dos prazos estabelecidos em cada item, relatando as ações empreendidas no cumprimento de cada um,

acompanhadas de documentação comprobatória em um único documento (Relatório de Cumprimento das Condicionantes — RCC). DOS

PLANOS AMBIENTAIS: VL Implementar: a) Plano de Emergência Ambiental — PEA, contemplando a identificação de cenários emergenciais

(situação crítica, acontecimento perigoso ou incidente) capazes de desencadear processos emergenciais e a proposição de

ações/procedimentos para contingenciar/mitigar incidentes; b) Programa de Educação Ambiental (com cronograma de execução) destinado

aos funcionários e a comunidade do entorno do empreendimento (se o caso), elaborado conforme os requisitos estabelecidos na Lei Estadual

nº 12.056 de 2011, da Politica Estadual de Educação Ambiental, que fundamenta a implementação do Programa Estadual Educação Ambiental.

PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (com apresentação%dos planos vigentes no Relatório de Cumprimento das Condiciona s

- RCC). DOS RESÍDUOS SÓLIDOS: VII. Segregar, identificar, classificare acondicionar os residuos sólidos - destinados a armazenagem pro'isór

— em área reservada, dotada de cobertura e piso impermeabilizado. Encaminha—los posteriormente para destinação final em instalaçõe c

Rua Felipe Camarão, nº 31, Centro- Simões Filho — Bahia - CEP 43700-000

Tel. 71 3298—0246 / e—mail semmas©simoesfi|ho.ba.gov.br 
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. ESTADO DA BAHIA
. ,,

&) PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMõEs FILHO

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIo AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEMMAS

Licença Ambiental para tal fim. No caso de residuos classe i requerer ao órgão competente a Autorização deTransporte de Residuos Perigosos

- ATRP e destina-los para empresas devidamente licenciadas. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO (apresentar no Relatório de

Cumprimento das Condicionantes- RCC com anexos comprobatórios); VIII. Implementar e dar continuidade ao Programa de Gerenciamento

de Resíduos Sólidos — PGRS, com controle e contabilização dos residuos gerados, conforme documento apresentado ao Órgão Ambiental.

PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (com apresentaçãoAMdo piano vigente no Relatório de Cumprimento das Condicionantes —

RCC). DA PROTEÇÃO CONTRA INCENDIO: IX. Implementar e manter em condições adequadas de funcionamento o Sistema de Proteção Contra

Incêndio, conforme estabelecido na Norma Regulamentadora NR — 23 do Ministério doTrabalho e Emprego, devendo ser realizadas inspeções

SEMESTRAIS e revisões a cada TRES ANOS nos extintores de incêndio, por técnicos devidamente autorizados pela ABNT—Associação Brasileira

de Norma Técnicas e seguir rigorosamente os dispostos na Instrução Técnica nº 42/2016 — CBM/BA, devendo estar disponivel no

empreendimento a documentação comprobatória, para fins de fiscalização e de concessão desta licença. PRAZO PARA ATENDIMENTO:

CONTINUO (apresentar no Relatório de Cumprimento das Condicionantes — RCC com anexos comprobatórios); X. O empreendimento ªº

PODERÁ OPERAR mediante emissão do Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB, PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO (com

apresentaçãoM do AVCB vigente no Relatório de Cumprimento das Condicionantes — RCC). DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO: XI.

Encaminhar efluentes de lavagem de piso e águas sanitárias à fossa séptica com sumidouro conforme norma técnica nº 7229/93 da ABNT,

Disponibilizar à fiscalização da SEMMAS e aos demais órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA o certificado de limpeza do

sistema de esgotamento sanitário realizado pelo serviço de limpeza de fossa. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO (com apresentação

M do certificado de limpeza atual no Relatório de Cumprimento das Condicionantes —- RCC). DA SEGURANÇA DO TRABALHO: )(ll.

Cumprir os requisitos estabelecidos nas normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, quanto: a) operar adequadamente

as máquinas e equipamentos, da NR — 11; b) manter o controle do nivel de ruídos, observando a NR — 15; c) fornecer aos funcionários

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados e compatíveis com o exercício de suas funções. Fiscalizar o seu devido uso, conforme

o estabelecido na NR-G. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO (apresentar no Relatório de Cumprimento das Condicionantes — RCC com

anexos comprobatórios); XIII. Implementar o Programa de Gerenciamento de Risco (PGR), conforme Portaria 6.730 de 9 de março de 2020,

que aprova a nova redação da NR 01 (Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais). Ao detectar risco fisico, quimico ou

biológico no PGR, deve-se acionar a NR 9 (Avaliação e Controle das Exposições Ocupacionais a Agentes Fisicos, Químicos e Biológicos). PRAZO

PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO (com apresentaçãoM do programa vigente no Relatório de Cumprimento das Condicionantes -

RCC); XIV. Implementar o Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO), conforme previsto na NR 7, do Ministério do Trabalho

e Emprego — MTE. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO (com apresentação%do programa vigente no Relatório de Cumprimento

das Condicionantes — RCC). Dos EQUIPAMENTOS: XV. Disponibilizar à fiscalização da SEMMAS e aos demais órgãos do Sistema Nacional do

Meio Ambiente —SISNAMA: a) os relatórios de manutenção preventiva nos equipamentos quanto a inspeção da integridade fisica, produtos

utilizados no processo de lubrificação e manutenção deles; b) os programas coletivos relacionados à saúde e à segurança dos trabalhadores,

priorizando sempre a eliminação e controle da fonte de risco, incluindo diminuição do tempo de exposição e utilização de equipamentos de

proteção individual, PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO (apresentar no Relatório de Cumprimento das Condicionantes — RCC com

anexos comprobatórios). Art. 3' — A competência para a concessão de Licença e Autorização Ambiental está fundamentada na Lei

Complementar nº 140/2011, que fixa normas nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição

Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios no exercicio da competência administrativa comum

na proteção do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4579/2018 que dispõe sobre as atividades de impacto local, na Lei nº

940/2014 que dispõe sobre o Código Municipal de Meio Ambiente de Simões Filho — SISMUMA e no Decreto n' 569/2014, Deste modo, A

PORTARIA NÃO ISENTA O EMPREENDIMENTO DE OBTER LlCENÇAS/AUTORIZAÇÓES PARA OUTROS FINS, OUTORGA E [T MAI

DOCUMENTOS AUTORIZATIVOS PARA A ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA NA ÁREA. Art. 4“ — A SEMMAS, mediante decisão motl Xad ,

Rua Felipe Camarão, nº 31, Centro —Simões Filho — Bahia — CEP 43700-000
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poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar a presente Licença, quando ocorrer: a)

violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; b) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que

subsidiaram sua obtenção; c) superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; d) superveniência de normas técnicas e legais sobre o

assunto. Cabe esclarecer que a SEMMAS não possui responsabilidade técnica sobre os projetos de sistemas de controle ambiental e estudos

apresentados, sendo a execução, operação, comprovação de eficiência e/ou gerenciamento dos mesmos de inteira responsabilidade da

própria empresa, seu projetista e/ou prepostos. Art. S' — Estabelecer que essa Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao

cumprimento dos condicionantes acima citados, seja mantida disponivel a fiscalização da SEMMAS e aos demais órgãos do Sistema Nacional

do Meio Ambiente—SISNAMA. Art. tª'—Conforme Decreto Municipal nº 569/2014, Art." 86, as modalidades de Autorização e Licença/Dispensa

Ambiental deverão ser renovadas com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do prazo de validade fixado na respectiva licença,

desde que sejam atendidas as exigências contidas no ato administrativo originário, ficando automaticamente renovada até o pronunciamento

da SEMMAS. Art. 7' —— O não cumprimento das recomendações e exigências previstas na Lei Municipal nº 940/2014, Decreto Municipal nº

569/2014, assim como a Lei de Crimes Ambientais nº 9605/1998, serão passíveis de Auto de Infração e/ou penalidades antevisto nas mesmas.

Ressalvamos ainda que, fica assegurado ao Municipio o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado, inclusive no que diz

respeito às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor. Art. 8' — Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Simões Filho/BA, 17 de abril de 2024.

  

   

   

Pediu/ªuguem 9 Silva Mendes

4 ,
Cond. l de lIlonIloIamenl IcenoernenlcAmbienteI

W _ SEMMA Iai, : IaNº 945918

MA UELA SILVA LIMA PEDRO AUGUSTO BRAZ DA SILVA MENDES

Secretã ' unicipal de Meio Ambiente Coordenador l de Monitoramento

e Sustentabilidade e Licenciamento Ambiental

 

I
N.
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PORTARIA (Nº 030/2024)

& ESTADO DA BAHIA

ªl PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO

%% SECRETARIA MUNICIPAL oo MEIo AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEMMAS

PORTARIA 030/2024

CONCEDER AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais, e cumprindo o que determina a Lei Municipal nª 940/2014Art. 53 parágrafo único, Art. 54, inciso 19 e Zª e no que lhe coníere publicar a referida Autorização

Ambiental, conforme Art. 76, parágrafo único, regulamentada pelo Decreto nº 569/2014, conforme Processo: 4659/1014, de acordo com os pareceres técnicos

favoráveis ao pleiteado, com base na Lei Federal Complementar 140/2011, nos termos do Art. Sº dos incisos III, IV, V, )(III e do parágrafo único do Art. 23 da CF, Lei

Municipal nº 940/2014.

RESOLVE:

Art. 1ª - Conceder ao requerente: AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL válida pelo prazo de 12 (doze) meses, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO DA, CNPJ sob

nª 13.927,827/0001-97, representada pela SEINFRA— Secretaria Municipal de Infraestrutura, situada na Praça Sete de Novembro, n' 359, no municipio de Simões

Filho/BA, com as seguintes coordenadas geográficas: Latitude: .12ª77'72.07” S e Longitude: , 38ª37'81.78“ W, Tipo SIRGAS 2000, para; INTERVENÇÓES DE

INFRAESTRUTURA URBANA (CONSTRUÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, URBANIZAÇÃO E DRENAGEM DE VIAS) ENTRE AS LOCALIDADES DE VIDA NOVA E JARDIM

ELDORADO. Art. Zª - A concessão a que se refere o Art. lª está sujeita ao atendimento da legislação vigente e aos seguintes condicionantes: DAS DISPOSIÇÓES

GERAIS: |. Executar o serviço de terraplanagem dentro da poligonal do empreendimento, não devendo ultrapassar os limites do perímetro solicitado e exposto

em planta anexa ao processo; II. Comunicar de imediato a SEMMAS sobre ocorrência de qualquer acidente ou ação resultante das atividades desenvolvidas, que

afete direta ou indiretamente o meio ambiente, na area de influência do empreendimento, adotando as medidas corretivas cabíveis; III. Requerer previamente à

SEMMAS a competente autorização, no caso de alteração dos projetos e planos apresentados; IV. Respeitar as Áreas de Preservação Permanentes (APPs) de

acordo com a Resolução CONAMA nº 303/2002, a Lei Federal 4.771/65 (Código Florestal), Decreto Estadual n' 6.785/97 e suas alterações; V. É vedado edificar,

instalar equipamentos e/ou materiais, desmatar e/ou causar qualquer tipo de dano a faixa de preservação de corpos hídricos, conforme estabelece a legislação

vigente; VI, O empreendimento deverá apresentar Alvará de Construção e/ou Terraplanagem emitido pela SEDUR — Secretaria Municipalde Desenvolvimento

Urbano. A não apresentação invalidará a respectiva Autorização Ambiental. PRAZO PARA ATENDIMENTO: 60 (sessenta) dias após a publicação desta Autorização;

VII. Apresentar Relatório Consolidado de Atendimento das Condicionantes propostas, relatando as ações empreendidas no cumprimento de cada item,

acompanhadas de documentação comprobatória em um único documento. PRAZO PARA ATENDIMENTO: Ao final da vlgência desta autorização, 1 (um) ano

após a publicação. DO SERVIÇO: VIII. A empresa deverá fazer as devidas contenções na base das suas seções, PRAZO PARA ATENDIMENTO: IMEDIATO ao iniciar ,

o servlço; IX. A empresa executará a estabilização dos taludes, protegendo com sistema de drenagem superficial com retalhamento em ”degraus" e com plantio

de gramíneas/vegetação nativa da Mata Atlântica. PRAZO PARA ATENDIMENTO: IMEDIATO ao iniciar o serviço; X. A empresa executará a estabilização dos

taludes, protegendo com sistema de drenagem superficial com retalhamento em ”degraus" e com plantio de gramíneas/vegetação nativa da Mata Atlântica.

PRAZO PARA ATENDIMENTO: IMEDIATO ao Iniclaro serviço; xi. Implantar sistemas de drenagem compatíveis com a macrodrenagem local e capazes de suportar

chuva que impeça: a) acesso na area de intervenção de águas precipitadas no entorno; b) carreamento de material so'lido para fora da área de intervenção

atingindo principalmente a área de reserva legal (quando couber). PRAZO PARA ATENDIMENTO: IMEDIATO ao Iniclar o serviço; XII. As áreas com solo exposto

deverão ser imediatamente recobertas com nova vegetação ou protegidas para minimizar a erosão, inclusive durante o período de execução do serviço. RAZO

PARA ATENDIMENTO: IMEDIATO ao iniciar o serviço. DO MATERIAL UTILIZADO: XIII. O material utilizado para compensação no terreno deverá ser dispoNbil ado

por empresas que possuam Licenças Ambientais vigentes e suas respectivas cópias deverão ficar disponíveis à fiscalização da SEMMAS e aos demais órgã 5

Rua Felipe Camarão, nº 31, Centro —Simões Filho — Bahia — CEP 43700-000
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Sistema Nacional do Meio Ambiente -SISNAMA. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO (durante toda a vigência da autorização e execução do serviço); XIV.

O material excedente resultante do serviço de corte e retirada da terra da área autorizada não deverá ser comercializado, sendo permitida apenas a doação do

mesmo e/ou devido encaminhamento para empresas licenciadas. Os comprovantes de doação/destinação do material deverão ser apresentados à SEMMAS após

a conclusão do serviço. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTINUO (durante toda a vigência da autorização e execução do serviço); DOS RESÍDUOS: XV. Os resíduos

gerados durante o serviço deverão ser acondicionados adequadamente e destinados a aterros devidamente licenciados pelo órgão ambiental competente. PRAZO

PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO (durante toda a vigência da autorização e execução do serviço); DO CONTROLE DE EMISSÃO DE PARTICULADOS: )(VI,

Promover umidificação na área para evitara suspensão e emissão de particulados durante as atividades de movimentação de terra. PRAZO PARA ATENDIMENTO:

CONTÍNUO (durante toda a vigência da autorização e execução do serviço); XVII. Realizar o lançamento de materiais em caçambas-estacionários ou caminhões

de menor altura possível, evitando maior dispersão de material particulado. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO (durante toda a vigência da autorização e

execução do serviço); DA SEGURANÇA: XVIII. Manter os dispositivos de sinalização e advertência no perlodo do serviço em perfeito estado de conservação, ,

alertando a comunidade quanto ao tráfego de maquinas, veiculos e equipamentos. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO (durante toda a vigência da

autorização e execução do servlço); XIX. Cumprir os requisitos estabelecidos nas normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, quanto: a)

operar adequadamente as máquinas e equipamentos, da NR - 11; b) manter o controle do nível de ruídos, observando a NR715; c) fornecer aos funcionários

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados e compatíveis com o exercício de suas funções, Fiscalizar o seu devido uso, conforme o estabelecido na

NR-G. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO (durante toda a vigência da autorização e execução do serviço). Art. 3' — A competência para a concessão de

Licença e Autorização Ambiental está fundamentada na Lei Complementar nª 140/2011, que fixa normas nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do parágrafo

único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios no exercício da competência administrativa

comum na proteção do meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4579/2018 que dispõe sobre as atividades de impacto local, na Lei n" 940/2014 que

dispõe sobre o Código Municipal de Meio Ambiente de Simões Filho — SISMUMA e no Decreto nª 569/2014. Deste modo, esta portaria não isenta o

empreendimento de obter Licenças/Autorizações para outros fins, Outorga e demais documentos antorizativos para a atividade a ser desenvolvida na área. Art.

4' — A SEMMAS, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar a presente

Autorização, quando ocorrer: a) violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; b] omissão ou falsa descrição de informações relevantes

que subsidiaram sua obtenção; c) superveniência de graves riscos ambientais e de saude; d) superveniência de normas técnicas e legais sobre o assunto, Cabe  esclarecer que a SEMMAS não possui responsabilidade técnica sobre os projetos de sistemas de controle ambiental e estudos apresentados, sendo a execução,

operação, comprovação de eficiência e/ou gerenciamento dos mesmos de inteira responsabilidade da própria empresa, seu projetista e/ou prepostos. Art, 5' —

Estabelecer que essa Autorização, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, seja mantida disponível à

fiscalização da SEMMAS e aos demais'órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente —5ISNAMA. Art. G' — Conforme Decreto Municipal nº 569/2014, Art.” 86, as

modalidades de Autorização e Licença/Dispensa Ambiental deverão ser renovadas com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do prazo de validade

fixado na respectiva licença, desde que sejam atendidas as exigências contidas no ato administrativo originário, fi'cando automaticamente renovada ate' o

|

na legislação em vigor. Art. 8' — Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

     

  
 

. a

«I

simões Filho/BA, 17 de abril de 2024. PedroAugUSlº " dª Wª Mªgé? º“

Cond. l de Manuela Icenmamenlollmhleí>

Il ' %

SEIIIIIIAL Tail 945%

PEDRO AUGUSTO BRAZ DA SILVA MENDES

unicipal de Meio Ambiente Coordenador I de Monitoramento

e Sustentabilidade e Licenciamento Ambiental
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PORTARIA (Nº 031/2024)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DESIMOESFIIHO

SECRETARY MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEMMAS

PORTARIA 031/2024

CONCEDER AUTORIZACAO AMBIENTAL PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMSES FILHO.

0 SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMSES FILHO, Estado da Bahia, no USO de suas atribui?6es

legais, e cumprindo o que determina a Lei Municipal n9 940/2014 Art. 53 paragrafo unico, Art. 54, inciso is e 22 e no que Ihe confers publicar a referida Autoriza?ao 

Ambiental, conforms Art. 76, paragrafo unico, regulamentada pelo Decreto ns 569/2014, conforms Processo: 4655/2024, de acordo com os pareceres tecnicos

favorSveis ao pleiteado, com base na Lei Federal Complementar 140/2011, nos termos do Art. 9? dos incisos III, IV, V, XIII e do paragrafo unico do Art. 23 da CF, Lei

Municipal ns 940/2014.

RESOLVE:

Art. is - Conceder ao requerente: AUTORIZACAO AMBIENTAL. valida pelo prazo de 12 (doze) meses, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SIM5ES FILHO BA, CNPJ sob 

n“ 13.927.827/0001-97, representada pela SEINFRA-Secretaria Municipal de Infraestrutura, situada na Pra?a Sets de Novembro, n' 359, no municipio de Simoes 

Filho/BA, com as seguintes coordenadas geograficas: Latitude: -12°77'72.07'' 5 e Longitude: - 38l>37'81.78" W, Tipo SIRGAS 2000, para: INTERVENC6ES DE 

INFRAESTRUTURA URBANA (CONSTRUCAO, PAVIMENTACAO, URBANIZACAO E DRENAGEM DE VIAS) LOCALIZADA NA AVENIDA CAMACAR! -TRECHO 2. Art. 22 

- A concessao a que se refers o Art. is esta sujeita ao atendimento da legislate vigente e aos seguintes condicionantes: DAS DISPOSICfiES GERAIS: I. Executar o 

service de terraplanagem dentro da poligonal do empreendimento, nao devendo ultrapassar os limites do perimetro solicitado e exposto em planta anexa ao

processo; II. Comunicar de imediato d SEMMAS sobre ocorrencia de qualquer acidente ou a?ao resultants das atividades desenvolvidas, que afete direta ou

indiretamente o meio ambients, na area de influencia do empreendimento, adotando as medidas corretivas cabiveis; III. Requerer previamente a SEMMAS a 

competente autoriza?ao, no caso de altera^ao dos projetos e pianos apresentados; IV. Respeitar as Areas de Preserva?ao Permanentes (APPs) de acordo com a 

Resolu?ao CONAMA n0 303/2002, a Lei Federal 4.771/65 (Cddigo Florestal), Decreto Estadual n° 6.785/97 e suas altera?oes; V. £ vedado edificar, instalar 

equipamentos e/ou materiais, desmatar e/ou causar qualquer tipo de dano a faixa de preserva?ao de corpos hidricos, conforms estabelece a legislate vigente;

VI. O empreendimento devera apresentar Alvara de Constru?ao e/ou Terraplanagem emitido pela SEDUR - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. A
I
lnao apresenta;ao invalidara a respectiva Autorizagao Ambiental. PRAZO PARA ATENDIMENTO: 60 (sessenta) dias apds a publicagao desta Autorizacao; VII.

Apresentar Relatorio Consolidado de Atendimento das Condicionantes propostas, relatando as apoes empreendidas no cumprimento de cada item, acompanhadas

de documenta?ao comprobatoria em um unico documento. PRAZO PARA ATENDIMENTO: Ao final da viglncia desta autoriza;ao, 1 (um) ano apds a publica^ao.

DO SERVICO: VIII. A empresa devera fazer as devidas conten^oes na base das suas se?6es. PRAZO PARA ATENDIMENTO: IMEDIATO ao iniciar o service; IX. A

empresa executar^ a estabilizacao dos taludes, protegendo com sistema de drenagem superficial com retalhamento em "degraus" e com plantio de 

gramlneas/vegetacao nativa da Mata Atlantica. PRAZO PARA ATENDIMENTO: IMEDIATO ao iniciar o service; X. A empresa executara a estabilizacao dos taludes, 

protegendo com sistema de drenagem superficial com retalhamento em "degraus" e com plantio de gramineas/vegetagao nativa da Mata Atlantica. PRAZO PARA 

ATENDIMENTO: IMEDIATO ao iniciar o service; XI. Implantar sistemas de drenagem compativeis com a macrodrenagem local e capazes de suportar chuva que 

impeca: a) acesso na 3rea de intervene!© de aguas precipitadas no entorno; b) carreamento de material sdlido para fora da !rea de intervengao atingindo

principalmente a area de reserve legal (quando couber). PRAZO PARA ATENDIMENTO: IMEDIATO ao Iniciar o service; XII. As areas com solo exposto dever! ser

imediatamente recobertas com nova vegetagao ou protegidas para minimizar a erosao, inclusive durante o periodo de execugao do servigo. PRAZO P/ 

ATENDIMENTO: IMEDIATO ao iniciar o servigo. DO MATERIAL UTIL1ZADO: XIII. O material utilizado para compensaglo no terreno devera ser dtsponibiliza^c oon 

empresasque possuam Licengas Ambientaisvigentesesuas respectivas copias deverao ficardisponiveis ! fiscalizagao da SEMMAS e aos demais orgaos do Sistema

IA
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PREFEITURA MUNICIPAl DE SIMOES FILHO
§|§||g SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABIUDADE - SEMMAS

Nacional do Meio Ambiente-SISNAMA. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONlfNUO (durante toda a vigincia da autoriza^So e execu?3o doservifo); XIV. 0 material 

excedente resultante do servigo de corte e retirada da terra da area autorizada nao devera ser comercializado, sendo permitida apenas a doagSo do mesmo e/ou 

devido encaminhamento para empresas licenciadas. Os comprovantes de doa?ao/destinasao do material deverao ser apresentados a SEMMAS apos a conclusao 

do service. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTfNUO (durante toda a vigincia da autoriza;3o e execufao do servi;o); DOS RESfDUOS: XV. Os residues gerados 

durante o servigo deverao ser acondicionados adequadamente e destinados a aterros devidamente licenciados pelo drgao ambiental competente. PRAZO PARA 

ATENDIMENTO: CONTfNUO (durante toda a vigincia da autoriza;ao e execujao do servi^o); DO CONTROLE DE EMISSAO DE PARTICULADOS: XVI. Promover 

umidifica?§o na area para evitar a suspensao e emissao de particulados durante as atividades de movimentagao de terra. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTfNUO

(durante toda a vigincia da autorizafSo e execugao do servigo); XVII. Realizar o langamento de materials em cagambas estacionarias ou caminhoes de menor

altura posslvel, evitando maior dispersao de material particulado. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTfNUO (durante toda a vigincia da autorizagao e execugdo

do servigo); DA SEGURANCA: XVIII. Manter os dispositivos de sinalizagao e advertencia no perlodo do servigo em perfeito estado de conservagao, alertando a 

comunidade quanto ao trafego de maquinas, velculos e equipamentos. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTfNUO (durante toda a vigincia da autorizagao e

execugao do servigo); XIX. Cumprir os requisites estabelecidos nas normas regulamentadoras do Ministirio do Trabalho e Emprego, quanto: a) operar

adequadamente as maquinas e equipamentos, da NR -11; b) manter o controle do nlvel de ruldos, observando a NR-1S; c) forneceraos funcion^rios Equipamentos

de Protegao Individual (EPIs) adequados e compatlveis com o exercicio de suas fungoes. Fiscalizar o seu devido uso, conforme o estabelecido na NR-6. PRAZO 

PARA ATENDIMENTO: CONTfNUO (durante toda a vigincia da autorizagao e execugao do servigo). Art. 3‘ - A competencia para a concessao de Licenga e 

Autorizagao Ambiental esta fundamentada na Lei Complementar n0 140/2011, que fixa normas nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do paragrafo unico

do art. 23 da Constituigao Federal, para a cooperagao entre a Uni§o, os Estados, o Distrito Federal e os Municlpios no exercicio da competencia administrativa

comum na protegao do meio ambiente, bem como na Resolugao CEPRAM n° 4.579/2018 que dispoe sobre as atividades de impacto local, na Lei n' 940/2014 que

disp6e sobre o Cddigo Municipal de Meio Ambiente de Simoes Filho - SISMUMA e no Decreto n“ 569/2014. Deste modo, esta portaria nao isenta o 

empreendimento de obter Licengas/Autorizagoes para outros fins, Outorga e demais documentos autorizativos para a atividade a ser desenvolvida na area. Art.

' 4* - A SEMMAS, mediante decisao motivada, podera modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequagfo, suspender ou cancelar a presente

Autorizagao, quandO'Oeorrer: a) viotagao ou inadequagao de quaisquer condicionantes ou normas legais; b) omissao ou falsa descrigao de informagoes relevantes

que subsidiaram sua obtengao; c) superveniencia de graves riscos ambientais e de saiide; d) superveniencia de normas ticnicas e legais sobre o assunto. Cabe

esclarecer que a SEMMAS n§o possui responsabilidade tecnica sobre os projetos de sistemas de controle ambiental e estudos apresentados, sendo a execugao,

operagao, comprovagao de eficiencia e/ou gerenciamento dos mesmos de inteira responsabilidade da propria empresa, seu projetista e/ou prepostos. Art. 5* -

Estabelecer que essa Autorizagao, bem como copias dos documentos relatives ao cumprimento dos condicionantes acima citados, seja mantida disponlvel a '

fiscalizag3o da SEMMAS e aos demais orgaos do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA. Art. 6* - Conforme Decreto Municipal n* 569/2014, Art.8 86, as 

modalidades de AutorizagSo e Licenga/Dispensa Ambiental deverao ser renovadas com antecedencia minima de 120 (cento e vinte) dias do prazo de validade 

fixado na respective licenga, desde que sejam atendidas as exigencies contidas no ato administrative originario, ficando automaticamente renovada ate o 

pronunciamento da SEMMAS. Art. 7* - O nao cumprimento das recomendagoes e exig§ncias previstas na Lei Municipal n8 940/2014, Decreto Mumcipal n8

569/2014, assim como a Lei de Crimes Ambientais n8 9.605/1998, serao passiveis de Auto de Infragao e/ou penalidades antevisto nas mesmas. Ressalvamt* ainda

que, fica assegurado ao Municlpio o direito de cobranga de qualquer debito que vier a ser verificado, inclusive no que diz respeito as penalidades caplveis prejustas

na legislagao em vigor. Art. 8* - Essa Portaria entrar3 em vigor na data de sua publicagao.

Pedro^ugustoSimoes Filho/BA, 17 de abril de 2024.

Coord. Me itaitorarriei
SEMMASIMalncaTaN#S45918

PEDRO AUGUSTO BRAZ DA SILVA MENDE5MANURA SILVA LIMA 
SecretariVMtmicipal de Meio Ambiente 

e Sustentabilidade

Coordenador I de Monitoramento 
e Licenciamento Ambiental

Rua Felipe Camario, ns 31, Centro - Simoes Filho - Bahia - CEP 43700-000 
Tel. 71 3298-0246 / e-mail semmas@simoesfilho.ba.gov.br
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PORTARIA 037/2024

CONCEDER LICENÇA AMBIENTAL

UNIFICADA A ELOPACK IND. E COMERCIO

DE PALETES E EMBALAGENS LTDA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO, Estado da Bahia, no uso

de suas atribuições legais, e cumprindo o que determina a Lei Municipal nº 940/2014 Art. 53 parágrafo único, Art. 54, inciso Iº e lª e no que

lhe confere publicar a referida Licença Ambiental Unificada, conforme Art. 76, parágrafo único, regulamentada pelo Decreto nº 559/2014,

conforme Processo: 82/2024, de acordo com os pareceres técnicos favoráveis ao pleiteado, com base na Lei Federal Complementar 140/2011,

nos termos do Art, 99 dos incisos III, IV, V, XIII e do parágrafo único do Art. 23 da CF, Lei Municipal nº 940/2014.

RESOLVE:

Art. 1' — Conceder ao requerente: LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA válida pelo prazo de 3 (três) anos, à ELOPACK IND. E COMERCIO DE

PALETES E EMBALAGENS LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 16,774577/0004-33, situada na RUA B, S/N, PALMARES - SIMOES FILHO/BA, com as

seguintes coordenadas geográficas: LAT - 12ª69'05.78" S | LON - 38'38'51.98" W, Tipo: SIRGAS 2000, o empreendimento opera a atividade

de: FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MADEIRA COM TRATAMENTO (PINTURA, VERNIZ, COLA E ASSEMELHADOS), CAPACIDADE INSTALADA—

13.500 mª/ano. Art. 2' - A concessão a que se refere o Art. 1! está sujeita ao atendímento da legislação vigente e aos seguintes condicionantes:

DAS DISPOSIÇÓES GERAIS: |. Operar a unidade de acordo com o exigido nas normas legais, devendo a empresa atuar sempre de forma a

minimizar os impactos e visando: a) evitar desperdlcios e reduzir consumo de matéria-prima, energia e recursos naturais, atuando sempre de

forma preventiva em relação aos riscos às pessoas e ao meio ambiente e fundamentado em tecnologias mais limpas; b) priorizar a não geração,

a redução, a reutilização e a reciclagem dos resíduos; II. Priorizar a contratação da mão de obra local, a fim de minimizar os impactos
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socioeconômicos, além do conhecimento das particularidades da região pelos mesmos; III. Requerer previamente à SEMMAS a competente

licença, no caso de alteração dos projetos e planos apresentados; IV. Comunicar de imediato 'a SEMMAS sobre ocorrência de qualquer acidente

ou ação resultante das atividades desenvolvidas, que afete direta ou Indiretamente o meio ambiente, na area de influência do

empreendimento, adotando as medidas corretivas cabivels; V. Durante a vigência desta Licença, apresentar relatório consolidadoM (a.

contar da data de publicação desta portaria no Diário Oficial do Municipio) de atendimento das condicionantes propostas, atendimento dos

prazos estabelecidos em cada item, relatando as ações empreendidas no cumprimento de cada um, acompanhadas de documentação

comprobatória em um único documento (Relatório de Cumprimento das Condicionantes — RCC). DOS PLANOS AMBIENTAIS: VI. Implementar:

a) Plano de Emergência Ambiental — FEA, contemplando a identificação de cenários emergenciais (situação crítica, acontecimento perigoso ou

incidente) capazes de desencadear processos emergenciais e a proposição de ações/procedimentos para contingenciar/mitlgar Incidentes; b)

Programa de Educação Ambiental (com cronograma de execução) destinado aos funcionários e a comunidade do entorno do empreendimento

(se o caso), elaborado conforme os requisitos estabelecidos na Lei Estadual n' 12.055 de 2011, da Política Estadual de Educação Ambiental,

que fundamenta a implementação do Programa Estadual Educação Ambiental, PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO (com apresentação

M dos planos vigentes no Relatório de Cumprimento das Condicionantes - RCC]. DOS RESÍDUOS SÓLIDOS: VII. Segregar, identificar,

classificar e acondicionar os residuos sólidos - destinados à armazenagem provisória - em área reservada, dotada de cobertura e piso

impermeabilizado. Encaminha-los posteriormente para destinação final em instalações com Licença Ambiental para tal fim. No caso de

Rua Felipe Camarão, nº 31, Centro — Simões Filho - Bahia - CEP 43700-000

Tel. 71 3298-0246 / e-mall semmeseslmoesfilho.ba.gov.br
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residuos classe I requerer ao órgão competente a Autorização de Transporte de Residuos Perigosos - ATRP e destiná-Ios para empresas

devidamente licenciadas. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO (apresentar no Relatório de Cumprimento das Condicionantes - RCC

com anexos comprobatórios); VIII. Implementar e dar continuidade ao Programa de Gerenciamento de Residuos Sólidos —- PGRS, com controle

e contabilização dos resíduos gerados, conforme documento apresentado ao Órgão Ambiental, PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO

(com apresentaçãoMdo plano vigente no Relatório de Cumprimento das Condicionantes - RCC). DA PROTEÇÃO CONTRA INCENDIO:

IX. Implementar e manter em condições adequadas de funcionamento o Sistema de Proteção Contra Incêndio, conforme estabelecido na

Norma Regulamentadora NR — 23 do Ministério do Trabalho e Emprego, devendo ser realizadas inspeções SEMESTRAIS e revisões a cadaª

& nos extintores de incêndio, por técnicos devidamente autorizados pela ABNT — Associação Brasileira de Norma Técnicas e seguir

rigorosamente os dispostos na Instrução Técnica n' 41/2016 - CBM/BA, devendo estar disponivel no empreendimento a documentação

comprobatória, para fins de fiscalização e de concessão desta licença. PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO (apresentar no Relatório de

Cumprimento das Condicionantes — RCC com anexos comprobatórios); x. O empreendimento SÓ PODERÁ OPERAR mediante emissão do

Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros — AVCB, PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO (com apresentação ANUAL do AVCB vigente
 

no Relatório de Cumprimento das Condicionantes — RCC]. DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO: XI. Encaminhar efluentes de lavagem de piso e

águas sanitárias à fossa séptica com sumidouro conforme norma técnica n' 7229/93 da ABNT, Disponibilizar à fiscalização da SEMMAS e aos

demais órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA o certificado de limpeza do sistema de esgotamento sanitário realizado

pelo serviço de limpeza de fossa, PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO (com apresentaçãoMdo certificado de limpeza atual no

Relatório de Cumprimento das Condicionantes - RCC). DA SEGURANÇA DO TRABALHO: XII. Cumprir os requisitos estabelecidos nas normas

regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, quantoi a) operar adequadamente as máquinas e equipamentos, da NR — 11; b)

manter o controle do nivel de ruidos, observando a NR — 15; e) fornecer aos funcionários Equipamentos de Proteção Individual (EPIs)

adequados e compativeis com o exercicio de suas funções, Fiscalizar o seu devido uso, conforme o estabelecido na NR-S. PRAZO PARA

ATENDIMENTO: CONTÍNUO (apresentar no Relatório de Cumprimento das Condicionantes — RCC com anexos comprobatórios); XIII.

Implementar o Programa de Gerenciamento de Risco (PGR), conforme Portaria 6.730 de é de março de 2020, que aprova a nova redação da

NR 01 (Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais). Ao detectar risco fisico, quimico ou biológico no PGR, deve-se acionar a

NR 9 (Avaliação e Controle das Exposições Ocupacionais a Agentes Físicos, Quimicos e Biológicos). PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO

(com apresentação ANUAL do programa vigente no Relatório de Cumprimento das Condicionantes — RCC); XIV. Implementar o Programa de
 

Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO), conforme previsto na NR 7, do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE. PRAZO PARA

ATENDIMENTO: CONTÍNUO (com apresentaçãoMdo programa vigente no Relatório de Cumprimento das Condicionantes — RCC). DOS

EQUIPAMENTOS: XV. Disponibilizar à fiscalização da SEMMAS e aos demais órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente — SISNAMA: a) os

relatórios de manutenção preventiva nos equipamentos quanto a inspeção da integridade física, produtos utilizados no processo de

lubrificação e manutenção deles; b) os programas coletivos relacionados à saúde e à segurança dos trabalhadores, priorizando sempre a

eliminação e controle da fonte de risco, incluindo diminuição do tempo de exposição e utilização de equipamentos de proteção individual.

PRAZO PARA ATENDIMENTO: CONTÍNUO (apresentar no Relatório de Cumprimento das Condicionantes - RCC com anexos

comprobatórios). Art. 3'— A competência para a concessão de Licença e Autorização Ambiental está fundamentada na Lei Complementar n'

140/2011, que fixa normas nos termos dos incisos III, Vi e VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a

cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios no exercício da competência administrativa comum na proteção do

meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM n' 4579/2018 que dispõe sobre as atividades de impacto local, na Lei n' 940/2014 que

dispõe sobre o Código Municipal de Meio Ambiente de Simões Filho — SISMUMA e no Decreto n' 569/2014. Deste modo, ESTA PORTARIA NÃO

ISENTA O EMPREENDIMENTO DE OBTER LICENÇAS/AUTORIZAÇOES PARA OUTROS FINS, OUTORGA E DEMAIS DOCUMENTOS

AUTORIZATIVOS PARA A ATIVIDADE A SER DESENVOLVIOA NA ÁREA. Art. 4' —- A SEM MAS, mediante decisão motivada, poderá modificar os

Rua Felipe Camarão, nª 31, Centro - Simões Filho — Bahia — CEP 43700-000

Tel. 71 3298-0246 / e-maII semmas©s|moesfi|ho.ba.gov.br
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condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspenderou cancelar a presente Licença, quando ocorrer: a) violação ou Inadequação

de quaisquer condicionantes ou normas legais; b) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram sua obtenção; :)

superveniência de graves riscos ambientais e de saúde; d) superveniência de normas técnicas e legais sobre o ãssunto. Cabe esclarecer que a

SEMMAS não possui responsabilidade técnica sobre os projetos de sistemas de controle ambiental e estudos apresentados, sendo a execução,

operação, comprovação de eticiência e/ou gerenciamento dos mesmos de inteira responsabilidade da própria empresa, seu projetista e/uu

prepostos. Art. S' — Estabelecer que essa Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima

citados, seja mantida disponivel a fiscalização da SEMMAS e aos demais órgãos do sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA. Art. 6' -

Conforme Decreto Municipal n' 569/2014, Art.' 86, as modalidades de Autorização e Licença/Dispensa Ambiental deverão ser renovadas com

antecedência minima de 120 (cento e vinte) dias do prazo de validade fixado na respectiva licença, desde que sejam atendidas as exigências

contidas no ato administrativo originário, ficando automaticamente renovada até o pronunciamento da SEMMAS. Art. 7“ — O não cumprimento

das recomendações e exigências previstas na Lei Municipal n' 940/2014, Decreto Municipal n' 569/2014, assim como a Lei de Crimes

Ambientais n' 9605/1998, serão passíveis de Auto de Infração e/ou penalidades antevisto nas mesmas, Ressalvamos ainda que, fica

assegurado ao Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado, inclusive no que diz respeito às penalidades

cabíveis previstas na legislação em vigor. Art. 8' - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Simões Filho/BA, 17 de abril de 2024.

Assinado por MANUELA SILVA LIMA foygijªªwgãã%ãg.fª£âilªTº BRAZ DA

012."'.'"-" PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES 1710412024 1412726

FILHO

17/04/2024 16:02:48

Assinado digitalmente por

ROMILDO DALTRO

ADORNO:48029203500 Data:

17/04/2024 16:19:23

Rua Felipe Camarão, nº 31, Centro — Simões Filho — Bahia - CEP 43700-000
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ÓRGÃO/SETOR: SETUR - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 0085/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/ 0001-97
EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 4867/2024 Contrato nº 0085/2024-PMSF Inexigibilidade de Licitação nº 0006/2024
Contratado: BTS NÁUTICA LTDA CNPJ/MF: nº 43.015.410/0001-19 Objeto: Contribuição financeira com Cota
Única de Patrocínio para realização da II Copa VA´A Bahia a realizar-se em 20/04/2024 na Baía de Aratu -
Simões Filho/BA. Valor Global: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) Vigência a partir da data de sua assinatura até
o primeiro dia útil após a realização do evento Data da Assinatura 18.04.2024 Dotação Orçamentária:
UNIDADE AÇÃO ELEMENTO FONTE
2401 2154 33.90.39.00 1500.0000
Simões Filho-BA.
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